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"A MESA DA C!MARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO, ESTADO DE alo PAULO, 
d acôrão com o que deliberou o Plenh101 em Sessão Extraord1ná
r1-a realizada no dia 29 de dezembro de ly67, raa baixar a aeguiJl 
te Resoluçiot 

A MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO RESOLVB1• 

Artigo l A - O. sub•!diOI nienaaia do 
Prefe1io Municipal f i cam .1"1.xadoa em quantia eqUivalente a des -
(10) veze.s o aali:r-10 ~imo legal vigente neste Mun1c!pio. 

J.rtigo zo - A verba de repre•entaçlo 
do Prefeito tica tixada em quantia equivalente dois (Z) sal.l
rios m!nimoa legaia vigente• neste Município. · 

Artigo 3a - As despesas decorrent••
deasa Resolução correr.ão · por conta de verbu própria do orç •Jl 
to, suplementadas quando neceaslr10. 

Artigo ~a • Esta Reaoluçlo entrar'
em vigor, na data de sua publ1eaçlo , eontadoa 01 aeua •t•1 to1 a 
partil" de 1• de janeiro de 1968. 

em contr .. 10. 
Artigo 50 - Revogam-•• aa d1apoa~ 

Sala d · · Beaaõea, 2.9/12.161. 

Mitihâiü Tanaka 
19 Secretlrio 

J'oel reira de Souza 
zg S.erethio 

Public da na Secretei• 4• câmara .. 
Municipal de Campo Limpo, aos trinta diaa do mêa de deaembro do
ano de um mil novecento• • seaaent• • ete. 


